
,*rú Att4AZO]'IAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 060112-10

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: LMC Transportes Especiais Ltda.

ENDERE(ro pARA coRREspornÊxcrl: Av. dos Oitis, no 2400, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.589.564/0001 -23

FoNe: (92) 98158-5090

RECrsrRo No IP^AM: 1012.2204

GOVERXO DO ESÍADO

,É gabinetê@ipaam.am.gov.br
Foie:(g2\ 2123-672'l I 21234731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

IrscnrçÃo Esrloulr-:

F,tx: (92) 99380-5858

PRocESSo Ns: 1 3303 12022-63

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADI»on: Méd io PonrE: Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Lrcrr,lçl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de lE restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â sua invalidação e/ou ss penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer na localização dâ âtividade e exposta de forma visível (frellte e verso).
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ArrvrDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 2400, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas -03"05'53,4'S e -59'56' 1 3,3"W, Manaus-AM.

Ftnuloloo: Autorizar a guarda, reparos e manutenção de veículos de transporte
rodoviário de passageiros, bem como o funcionamento de um posto de
abastecimento da frota da empresa.



RESTRJÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N" 060/12-10

L O pedido de licenciamento e a respectiva coocessào da mesma, ú teÍá validade quando publicada Dituio OÍicial do
' Estado, periódico re8ional local ou local de gandê ciÍculação, eÍi meio eletrônico de comulicaçâo mantido pelo IPAAM,

ou nos murais das PrefeituÍas e Cànaras Muoicipais, conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovaçâo da Liçença Ambientâl deveni ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. aotes do

vencimento, çonforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012i
3. Á pÍesente Liçença está s€ndo conçedida com base Ías infomaçôes constafles no processo o'. 13303/2022{3.
4. Toda e qualquer modiÍicação inúoduzida no projeto após a emissâo da Lice4a implicaná na su, automática invalidação,

devendo ser solicitada novâ Lic€nç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é úIida apcrlas para a localizaçào, ariüdade e finalidade coístante nÂ mesm4 devendo o inteÍessado

ÍequeÍer ao IPAAM nova Licençs quudo houveÍ mudança de quslquer um destes itens.
6. Esta Licença neo dispensa e nem substinri neúum documento exigido pela Legislâção Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o tÍürspone e destinação dos residuos úlidos de quâlquer nattlleza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica e/oujuridica devidamente liceociada por órgão comp€tente para esta atividade.
8. A retirada dos Íeslduos perigosos do interior da empresa só podeÍá se! feita mediante Manifesto de TÍanspoÍe de

Residuos - MTR.
9. Manter os niveis de ruido çonforme os padÍôes estabelecido pela Resolução n' 0l/90 do CONAMA e demais normas

peíinenles
10. Realizar monitoramento lriútÉtÍ.1 dos efluentes oÍiundos do Sistema Separador Água e Óleo - Sl\O, por meio de

avaliaçeo Íisico{uimic4 realizado por laboratório licenciado e cadastrado aeste IPAAM, os laudos analiticos ildicarem
no mlnimo os seguintes par.âmetros paÍa aniiLlise: pH,.oÍ, turbid.z, condutividrd. elétricr, ótco3. g;urs, í[dic. de
fetrói§, rtratarit! tedimanúvait, sulfcto!, DQO, devendo ser encaminhado sem..lÍllmetltc a este lnstituto, os
Íespectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatúa do técnico responsável pela ônrilise. Havendo alterações
nos valores estabelecidos na Legislaçâo de quaisquer parámetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para

çoneçâo.
I l. Realizff monitoramento tÍimaltnl dos efluentes oriundos da ETE doméstic4 realizado por laboratório licenciado e

_ cadastÍado neste IPAAM, devendo ser avaliadss amostras coletad$ simullan€aÍnente, pala efluente bruto e final, çom
ciação da metodologia ulilizada püa presen"çâo da amostr4 que deverá seÍ coletada por récÍico habilitâdo, devendo os

resultados estaÍem em conformidade com os padÍões da legislaÉo ügente e os laudos aoaliticos indiçarem no minimo os
seguintes parâmetros para a[álise: pH, co], aurbidcz, DBOe DQO, ólcos c grurs vcg.t is, séÍi. de sólldot (toúris,
di$olvidot, lcdiD.rúv.is, !ü!pcn!os, vollt is c Íixo§), nitrogêúio totrl, oitrrlos, nitritor, sutr lo, fooí.to c
colifoÍmB aGrmotolcr.rt.3, devendo ser ercamiúado s.m.rtrrlDcnle a este IPAAM, Havendo alteÍações nos veis de

concenraçõ€s dos palâmetÍos amosüãdos çomparados aos limites ilusúados na Resoluçâo CONAMA n" 430,2011 que

dispõe sobre condições € padÍões de laíçarnento de eflrEntes, conlempla e alteÍa a Resolução n" 357/2005, apresentaÍ
relatôrio conclusivo das medidas tomadas para coÍreçâo.

12. O armazenamento de produtos quimicos devem atendeÍ as recomendações do fabricalte.
13. MantcÍ atualizado o CeíiÍicado de Regula.idade - CR do Cadsstro Técnico Fedeml - CTF, sob controle e Íiscalüação do

lBÁMÂ, devendo ser apÍesentado atualizado, quârdo da renovação da Liceoça.
14. Os prcus novos, usados ou inserviveis deverão ser ann zenÂdos no estabelecimento de maneirâ oÍdenada e classificâda de

acoÍdo com suas dimensões, de açordo com a Lei Estadual N'5737 de 22/12D021.
15. Dar destinação adequada aos óleos usados e çontsninados oriudos do processo produtos, confoÍme Resolução

coNAMÂ N. 362/05.
16. Nas siruaçôes de sinisúo e emeÍgência. adotar procedimentos conslantes ro Plam de Eoergência e encamiúaÍ

imediatamente relalório circunstsnciado do evento a este [PAÁM.
17. Apreseotar a este IPAAM, no pÍazo de ó0 dias:

a) Documenro comprobatóío da outorga de uso de recursos hídricos para hoçaúanto dc aÍluctrlqt nos teÍnos e
prazos da PoÍtaria Normativa SEMA./ÍPAAM n' 12 de jaúeto de 2017. de acoÍdo com os çritérios estabelecidos

na Resolução n'01,2016 do Conselho Esladual de Recursos Hid*r -r CEB*I
l8 Apr€senrar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovação d{}ença.Ig[intei documentos:

a) Cenifiçado dê destinaçào final de todos os Íesiduos gemdos na arividade da empresa. inclusrve os,lodos
oriudos da Estação de Tratameoto de EÍluentes Domésticos - ETE e Caixa Sepüadora de Agua e Oleo -

CSAO, os quais deveÍào esta, em pasta em ordem cronológica-
b) Relatório de Controle AmbieDtal das atiüdades desenvolüdas na L.O com Amtação de Responsabilidade

Técnica - ART do resionsável pela elaboração (Confôrme Termo dç Referência IPÂAM).
ç) CadastÍo d. ârividade (modelo IPAAM).
d) Certidão Nesativa de Débitos - CND/SEFAZ


